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EMENTA: Inclui parágrafo único ao Art. 93 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabrobó e dá outras providências.

O VEREADOR PAULO GONÇALVES DO NASCIMENTO, submete à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Resolução:
Art. 1º - Inclui parágrafo único ao Art. 93 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cabrobó, conforme a seguinte redação:
“Art. 93. Nenhum projeto de lei, de resolução ou decreto legislativo será submetido à deliberação do Plenário, sem que tenha recebido parecer escrito ou oral de uma ou mais comissão permanentes, ou de comissão especial.
Parágrafo Único. Os projetos de que trata o caput do Art. 93, devem obrigatoriamente, serem lidos em sessão ordinária ou extraordinária, na qual serão encaminhados para deliberação das Comissões e terão o prazo mínimo de 05 (cinco) dias para que sejam colocados em pauta para deliberação.”
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Cabrobó aos 17 dias do mês de janeiro de 2022.

Vereador Paulo Gonçalves do Nascimento
Autor
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